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PROCESSO    :  007511.989.23 

INTERESSADO :  OLÍMPIA - ESF DR CUSTODIO RIBEIRO DE CARVALHO 

ASSUNTO     : I Fiscalização Ordenada 2023 - Unidades de Saúde 

RESPONSÁVEL : Fernando Augusto Cunha 

CPF          : 018.739.748-17 

 

 

Senhor Conselheiro, 

 

 

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs 

realizamos, no dia 30 de março, a I Fiscalização Ordenada de 2023, com 

intuito de verificar a situação das unidades de Saúde da Família. 

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo 

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 

consistente em questionário previamente elaborado.  

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre 

os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

▪ Não há mapa de abrangência com a cobertura de cada 

equipe em local visível próximo a entrada da Unidade 

de acordo com a Portaria de Consolidação n° 2 de 

2017; 

▪ O Carrinho de emergência estava sem o lacre 

numerado; 

▪ A Unidade não efetua registro de controle e testagem 

diário do Carrinho de emergência; 

▪ A Unidade não possui certificado de calibração 

“vigente” do Desfibrilador; 

▪ A metodologia de verificação da temperatura e 

umidade não está definida em um procedimento 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: N
A

M
IR

 A
N

T
O

N
IO

 N
E

V
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-H

JIZ
-996I-7B

A
S

-D
G

Y
J



TC-007511.989.23 

Fls. 2 
 

 Unidade Regional de São José do Rio 

Preto 

UR-08 

 

operacional padrão (POP), em detrimento ao disposto 

no artigo 35, §5° do RDC Anvisa n° 44, de 2009; 

▪ Não estavam armazenados em gavetas, prateleiras ou 

suporte equivalente, afastados do piso, parede e teto, 

em detrimento ao disposto no artigo 36 do RDC Anvisa 

n° 44, de 2009; 

▪ Há falta de Pílula (anticoncepcional oral); 

▪ Há falta de Preservativo feminino; 

▪ Houve caso de SÍFILIS CONGÊNITA nos últimos três 

anos; 

▪ O percentual de problemas de saúde solucionados pela 

ESF sem encaminhamento a outro nível do sistema de 

atenção à saúde não é mensurado; 

▪ A Unidade não efetua registro de dados sobre “Número 

de atendimentos não agendados" ou "extras"; 

▪ A Unidade não efetua registro de dados sobre “Fila e 

tempo de espera para atendimento, exames, 

medicamentos e/ou vacinas”. 

Dessa forma, submetemos os autos à elevada apreciação 

de Vossa Excelência, para as providências que entender pertinentes, 

ressaltando que o interessado foi eletronicamente oficiado nos termos do 

que determina a Nota Técnica SDG nº 180. 

 

UR-08, em 04 de Abril de 2023. 

 

Namir Antonio Neves 

Diretor Técnico de Divisão 

 

 

             

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: N
A

M
IR

 A
N

T
O

N
IO

 N
E

V
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-H

JIZ
-996I-7B

A
S

-D
G

Y
J


